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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 103/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), autorizo a renovação da utilização 
de 3 câmaras de videovigilância instaladas no Posto do Novo 
Campus da Universidade de Macau na Ilha de Hengqin do 
Departamento Policial das Ilhas, cuja autorização foi conferida 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 63/2022.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo da anterior autori-
zação, podendo este ser renovado mediante comprovação da 
manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Novembro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Outubro de 2024:

Ng Sou Peng, superintendente n.º 109 960 — renovada a 
comissão de serviço, pelo período de um ano, como segun-
da-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 2 de 
Dezembro de 2024, por se manterem os fundamentos que 
prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 14 de Novembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 103/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da  
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
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警 察 總 局

第 20/2024號警察總局局長批示

13/2021

110960 2020 5
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n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º do 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de De-
zembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura manda:

É dada por finda, a seu pedido, a comissão eventual de ser-
viço de Lam Sai U, no Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas — Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital, a partir de 1 de Dezembro de 2024.

6 de Novembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 8 de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Despacho do Comandante-geral dos Serviços de 
Polícia Unitários n.º 20/2024

Nos termos da competência que lhe é conferida pelas dispo-
sições conjugadas dos artigos 176.º, n.º 1 e n.º 2, alínea 1), 177.º, 
178.º, n.º 1 e 179.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 «Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança», e com referência, 
ainda, ao Anexo V do mesmo diploma, o Comandante-geral 
dos Serviços de Polícia Unitários:

Louva a superintendente Lao Wan Seong, n.º 110960, do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, a exercer funções des-
de 25 de Maio de 2020 nos Serviços de Polícia Unitários, pelo 
sentido de dever, dedicação e excelente capacidade de lide-
rança que evidenciou no desempenho das funções de Adjunta 
do Comandante-geral em acumulação com as de chefia do 
Centro de Análise de Informações. A forma como coordenou 
o funcionamento do supracitado centro, evidencia a excelente 
capacidade de organização e gestão de equipa, nomeadamente 
na análise precisa e eficiente da situação de segurança, contri-
buindo de forma significativa para a prevenção e resolução de 
riscos e para a manutenção da estabilidade social.

Merece especial referência o elevado sentido de responsabili-
dade, o vasto conhecimento profissional e experiência em gestão 
policial, bem como a audácia em assumir responsabilidades, o 
que muito têm contribuído para o desenvolvimento eficaz da 
equipa policial, com resultados notáveis, granjeando desta forma 
o respeito e reconhecimento dos superiores e colegas.

Sublinho a excelência e o mérito dos atributos enunciados 
pela superintendente Lao Wan Seong, o que faço por via deste 
público louvor.

12 de Novembro de 2024.

O Comandante-geral, Leong Man Cheong.




